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RESUMO 

 

O presente trabalho tem por escopo elucidar como se deu a evolução histórica do 
princípio da boa-fé objetiva, desde sua origem no direito romano até sua inserção 

no ordenamento jurídico brasileiro e sua real aplicação após o advento da 
Constituição Federal de 1988 e mais especificadamente após o advento da lei 

13.043/2014. A varredura histórica sobre o princípio é algo que não pode deixar de 
ser estudado, pois, só assim conseguimos alcançar o principal objetivo do referido 
artigo, entender o porquê da inserção do princípio da boa-fé objetiva no nosso 

ordenamento jurídico e seus principais desdobramentos. A partir da análise mais 
aprofundada das raízes históricas do princípio, podemos obter as tão esperadas 

respostas. De mais a mais, nos debruçaremos acerca da historicidade do princípio 
da boa-fé objetiva e compreenderemos sua atual relevância em nosso 
ordenamento jurídico pátrio. Veremos as facetas de cada entendimento 

jurisprudencial, tentando elucidar como se deu a construção de cada tese e dos 
desdobramentos de seus argumentos. 

 

Palavras-chave: Historicidade dos princípios. Princípio da boa-fé. Boa-fé Objetiva. 

Adimplemento substancial. Lei 13.043/2014 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

The present work aims to elucidate how the historical evolution of the principle of 
objective good faith, from its origin in Roman law to its insertion in the Brazilian legal 

system and its real application after the advent of the Federal Constitution of 1988 
and more specifically after The advent of law 13.043 / 2014. The historical scrutiny 

of the principle is something that can’t be neglected, because only in this way can 
we achieve the main objective of this article, to understand why the insertion of the 
principle of objective good faith in our legal system and its main developments. 

From the more in-depth analysis of the historical roots of the principle, we can get 
the long-awaited answers. Furthermore, we will focus on the historicity of the 

principle of objective good faith and understand its current relevance in our country 
legal order. We will see the facets of each jurisprudential understanding, trying to 
elucidate how the construction of each thesis and the unfolding of its arguments 

were made. 

 

Keywords : Historicity of principles. Principle of good faith. Objective good fait. 

Substantial enforcement. Law 13,043 / 2014.
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INTRODUÇÃO: HISTORICIDADE DA BOA-FÉ OBJETIVA E SUA 

APLICABILIDADE NOS CONTRATOS 
 

O propósito da presente dissertação é realizar um estudo histórico tanto na 

questão principiológica propriamente dita, quando ponto de vista do princípio da 

boa-fé objetiva nas relações contratuais que são enfrentadas hodiernamente pelos 

tribunais de justiça no Brasil. O tema se insere na área de Direito Civil-

Constitucional, com ênfase na doutrina dos direitos da personalidade bem como na 

Teoria dos Direitos Fundamentais, partindo do pressuposto de que a jurisprudência 

dos tribunais superiores tem em determinados assuntos retroagindo no sentido de 

privilegiar a norma em detrimento dos princípios adotados pelo nosso 

ordenamento. 

Para consecução dos objetivos acima traçados, se faz necessário um estudo 

tendo Robert Alexy como marco teórico, passando sua ideia de conceituação 

correta e/ou mais adequada de direito, sendo esta consistente no resultado da 

relação de três elementos básicos, quais sejam: legalidade de acordo com o que é 

preceituada no ordenamento jurídico, eficácia social da medida tomada e a devida 

correção material. A partir destes elementos será possível chegar a um conceito 

efetivo de direito, podendo ser numa concepção positivista ou jusnaturalista. 

A teoria dos direitos fundamentais elaborada por Alexy teve por base a 

tipologia regente das normas jurídicas, derivando destas em forma de espécies, as 

regras e princípios, que serão tratadas ao longo deste trabalho de forma mais 

detida. 

Desta forma, foi possível a elucidação do conceito de norma, doravante 

denominado conceito semântico, haja vista o grau de importância emprestado para 

real compreensão dos direitos fundamentais. 



 

Os dispositivos normativos de direitos fundamentais podem ser separados 

em normas diretas e normas adstritas, tendo a primeira origem direta da 

Constituição, sendo as normas expressas na Carta Magna e a segunda sendo o 

resultado da interpretação da norma que faz com que o que está estatuído na 

Constituição alcance o objetivo esperado pelo Legislador.  

Além disso, Alexy tem por tese que tanto as regras quanto os princípios são 

normas que expressam um dever ser, persistindo como diferenciação entre as 

duas apenas no caráter qualitativo. 

A grande inovação trazida pela teoria de Alexy se diz ao fato que ele 

conseguiu fazer uma real distinção entre princípios e regras, fazendo essa 

diferenciação através do conceito de princípio, ao passo que aduz que a norma por 

si só, ordena para que uma coletividade realize na medida do possível o que nela é 

descrito, obedecendo sempre as possibilidades fáticas e jurídicas. 

Diferentemente, as regras são normas que hão de ser cumpridas da exata 

forma proposta, ou seja, há de haver o cumprimento integral. Existindo conflito 

entre regras, pairam sobre o operador do direito duas vias para resolução da lide, a 

primeira é pela declaração da invalidade de uma sobrepondo a outra ou é instituída 

em uma delas uma cláusula de exceção. 

Havendo a colisão entre princípios, coisa muito comum, haverá que um dos 

princípios se sobreporá sobre o outro. Desta forma, a resolução deverá se dá pela 

dimensão entre os pesos de cada princípio envolvido, devendo ser sopesado caso 

a caso, obedecendo cada particularidade. 

A base da teoria dos princípios de Robert Alexy é fundamentada pela 

chamada “lei de colisão”, sendo sua principal característica a otimização dos 

princípios. Além dessa característica, a teoria privilegia a inexistência de 



 

prioridades absolutas entre princípios. Desse modo, por meio da ponderação o 

operador do direito soluciona os conflitos existentes entre os princípios e regras. 

Impende destacar que existem diferenciações entre princípios e valores, ao 

passo que a conceituação de valores preconiza o que é melhor, enquanto que a 

conceituação de princípios aponta o que é de fato devido, sendo esta diferença 

marcante nos níveis axiológico e deontológico, respectivamente. 

Ultrapassada esta fase da conceituação da base principiológica trazia por 

Robert Alexy, marco teórico, se faz necessário trazer à baila a concretude dessa 

parte teoria, ou seja, sua evolução histórica, bem como sua aplicação nos dias de 

hoje no ordenamento jurídico brasileiro, o que será tecido no decorrer da 

proposição do referido estudo. 

No curso deste trabalho, haverá uma breve abordagem acerca das formas 

de inserção do princípio da boa-fé objetiva, desde suas origens no direito romano e 

sua inserção no ordenamento jurídico brasileiro, e sua efetiva utilização, a partir da 

constitucionalização do Direito Civil, onde os princípios ganharam elevação 

constitucional, sobretudo o princípio da boa-fé que esta intimamente arraigada a 

mudança de paradigma, onde se deixa de lado o aspecto patrimonialista, quando o 

patrimônio estava acima de tudo, e se passa a prestigiar a pessoa humana e sua 

dignidade sobrepondo-se ao patrimônio. 

Será ainda abordado o desenvolvimento histórico do princípio da boa-fé 

abarcando e pontuando os objetivos específicos do trabalho sob a conjuntura e a 

concepção atual de boa-fé objetiva, pontuando suas funções na nova teoria 

contratual: a) como fonte de novos deveres contratuais de conduta (deveres 

anexos); b) como causa limitadora do exercício de direitos subjetivos; c) na 

concreção e interpretação dos contratos. 



 

Ademais, a boa-fé, significando atuação refletida, pensando no parceiro 

contratual e respeitando seus interesses e expectativas legítimas, será examinada 

à luz da contratação pelos diversos meios existentes atualmente, visando 

unicamente à proteção da dignidade da pessoa humana, se sobrepondo aos 

interesses meramente contratuais, que são visões ultrapassadas, quando o Direito 

Civil tinha uma perspectiva unicamente patrimonialista, diferente de sua 

preocupação atual. 

Desse modo, através de todo esse apanhado acima relacionado, 

pretendemos demonstrar a evolução histórica do princípio da boa-fé objetiva com 

sua consequente inserção no ordenamento jurídico brasileiro, bem como fazer um 

estudo do porque do comportamento atual do legislador e do aplicador da norma 

nos casos de alienação fiduciária, sob a ótica da lei 13.043 de 2014. 

 O presente entendimento do Poder Judiciário posiciona-se 

contrariamente acerca da aplicabilidade da teoria do adimplemento substancial nos 

contratos de alienação fiduciária. Por muito tempo perdurou o não entendimento a 

respeito do percentual mínimo a ser exigido, mas já existe entendimento sobre a 

aceitação da referida teoria nos contratos de alienação fiduciária de bens imóveis, 

recaindo a aplicação da boa-fé nos presentes contratos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

5. CONCLUSÃO 

 

Em virtude das alterações sociais ocorridas nos últimos tempos, o legislador 

brasileiro, aos poucos, foi adotando e inserindo em seu leque normas de caráter 

aberto, só após a promulgação da Constituição Federal de 1988. (Fonte Legal: 

Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: 

Senado Federal: Centro Gráfico, 1988). 

           Da Constituição Federal de 1988 em diante, o direito das obrigações foi 

responsável por valores outrora pouco recorrentes, como a função social do 

contrato e a boa-fé objetiva. Ocorre que dessa vez, com status de princípio geral de 

direito, devidamente positivado no Código de Defesa do Consumidor de 1990 e no 

Código Civil de 2002, a boa-fé teve o mérito de implantar no subconsciente dos 

contratantes os deveres de honestidade, lealdade, fidelidade, não só antes de 

firmar o contrato, mas também após sua celebração. Em decorrência dessa 

mudança de comportamento e de paradigma os contratantes passaram a ter uns 

aos outros como “parceiros de negócios”. 

            Não que a autonomia da vontade tenha deixado de existir, acontece que ela 

não é mais imperante. Quando em conflito com a boa-fé objetiva, definha-se. Neste 

esteio, pode-se afirmar que o fito do princípio da boa-fé objetiva não é a defesa 

exclusiva do contratante hipossuficiente, da forma que fazem as normas do Código 

de Defesa do Consumidor, mas sim o de garantir a prevalência do interesse que se 

apresenta mais vantajoso em termos de custo social, equilibrando com justeza a 

relação contratual, ou seja, em termos de assegurar a eficácia do princípio da 

dignidade da pessoa humana. 



 

 Assim, o presente trabalho teve por escopo elucidar as questões relativas à 

evolução histórica do princípio da boa-fé objetiva, perpassando pelas suas diversas 

fases, e acompanhando seus desdobramentos com o passar do tempo. Foi 

descrito que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, não só o 

princípio da boa-fé objetiva, como também o princípio da função social do contrato 

ganham destaque e passam a interferir na seara contratual de forma incisiva. 

Restou ainda demostrado que através de todo esse apanhado acima 

relacionado, pretendemos demonstrar a evolução histórica do princípio da boa-fé 

objetiva com sua consequente inserção no ordenamento jurídico brasileiro, bem se 

fez um estudo do porque do comportamento atual do legislador e do aplicador da 

norma nos casos de alienação fiduciária, sob a ótica da lei 13.043 de 2014. 

Constatou-se também que o entendimento acerca possibilidade ou não da 

aplicação da tese do adimplemento substancial nos contratos de alienação 

fiduciária foi analisada e julgada em sede de recurso repetitivo no Superior Tribunal 

de Justiça, onde restou decidido que a tese do adimplemento substancial não pode 

ser aplicada nos casos de alienação fiduciária. Ou seja, mesmo que o devedor 

tenha adimplido com a maior parte das parcelas previstas em contrato, inexiste 

análise de caso concreto, a regra passa a ser de que o devedor tem a obrigação de 

honrar com seu compromisso firmado até o final, com sua total quitação, ou total 

adimplemento. 

Mesmo diante do argumento momentaneamente vencedor, isto porque a 

jurisprudência não constitui ato engessado que não possa ser modificado ao longo 

do tempo com o amadurecimento da matéria e o surgimento de outras vertentes de 

estudo, tenho por convencimento a advogar a tese ora vencida. 



 

Nesse viés, a defesa da tese segue no sentido de demonstrar que a 

aplicação do adimplemento substancial não tem o objetivo de eximir o devedor da 

dívida inadimplida, tanto é que a possibilidade do credor fiduciário de perseguir seu 

crédito remanesce, tendo inclusive outros meios e instrumentos aptos a solucionar 

o conflito de modo mais equânime, não sendo necessário extinguir uma relação 

jurídica, pondo fim a um contrato que poderia ter sido adimplido através de outros 

meios legais menos danosos e incisivos. 

O objetivo disposto na tese do voto vencedor deixa claro que o julgador ao 

decidir de forma restritiva à legislação especial, sem analisar o caso em concreto, 

sem deixar lacunas nos faz constatar que o real interesse do ajuizamento da ação 

não é de reaver o bem objeto do contrato e sim uma alternativa coercitiva de 

obrigar o devedor a cumprir a integralidade do contrato, sob pena de se desfazer 

do bem que tanto almejou. 

Desse modo, o que se defende é que quando estamos diante de 

descumprimento contratual irrisório ante o valor principal do contrato, este não 

deve ser decretado extinto de forma automática e objetiva, devendo ser alvo de 

apreciação abstrata caso a caso ou correremos sérios riscos em praticar injustiças.  

Portanto, o adimplemento substancial atual como instrumento de equilíbrio 

contratual no caso concreto, permitindo soluções mais justas tendo em vista que a 

análise é feita de acordo com suas peculiaridades.  

A hipótese analisada em sede de recurso repetitivo pelo então Ministro trata-

se de caso que enquadra-se perfeitamente à teoria do adimplemento substancial, 

onde encontra-se presente o animus de pagar do devedor que só não o fez por 

uma circunstância alheia a sua vontade, não sendo crível que o contrato foi 



 

adimplido em quase sua totalidade e perca seu âmago diante do descumprimento 

de uma parcela ínfima. 
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